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Excelentíssimo Senhor Presidente da. Càmara Municipal de Cascavel.

INDICO, nos termos que rege o art. 1.43 do Regimento Interno desta Casa de

Leis, que seja encaminhado expediente a Senhota Simone Soates, Presidente da

Âutatqúa Municipal de Trânsito e Cidadania - TRANSITÂR, para tealizar a

instalação de ftavessa elevada, nos moldes da resolução n" 600, de 201,6, do
Conselho Nacional de Ttânsito, na Rua Mato Grosso, em frente ao númeto
preüal n" 7304, Bairro São Ctistóvão.

de Crrcrvcl É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel,20 de abril de2027.
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Justificativa

O Código de Trânsito Brasileiro proíbe a instalação de lombadas, porém, prevê
exceções à rcgra, que devem set reguladas pelo Conselho Nacional de Trânsito. Nessa
esteira, em 20016, o conselho publicou a Resolução n" 600, que prevê as regtas paÍa 

^instalação de lombadas em locais onde há risco potencial de acidentes.

O local indicado pma a instalação da travessa consiste em uma escola infantil, que
atende cdanças de quatro meses a cinco anos, inüvíduos extremamente vulnetáveis a

acidentes de tânsito. Claro que é de largo conhecimento que são seus pais que os levam e
buscam pàÍà as aulas, no entânto, é de conhecimento da autarqúa que escolas são locais de

elevado potencial para risco de acidentes.

Ainda, segundo moradotes da âtea, o excesso de velocidade ptaticado pelos
mototistas é constante, e a via é uma das mais importantes da cidade com intenso
movimento, Em um trecho de quatrocentos meúos há seis grandes edifícios tesidenciais,
restauÍafltes, mecânicas, escritórios comerciais, agência de turismo e outÍos
estabelecimeotos comerciais com elevado fluxo de pessoas, o que mostra o intenso trânsito
na tegião.

Âinda, com o retoÍno das aulas presenciais, é de suma importância * instalaçáo
uÍgente da üavessa para propiciar segurança as crianças e pais que utiJizam da escola. Vale
salientar que a instituição solicitou diversas vezes a. instalação da travessa elevada, conforme
documentos anexados.

Sem mais pata o momento, exteÍflo meus votos de elevada estima e distinta
consideração.
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